
'/)te/R,iluta da tJ.tâneia de J. Ç}oJ é dâ-1. f2a m(LO-JJ 

IJJ.to.CÚJ dt. óã" J)au./.6 _/ 

Em de de 19 

~~!!~~ª2-n2_ÇQ~!~!~-l~~~~n~~-g~_!2f€~-ª~-!ê_9~-~~2~~2-~~-!222 
D E C R E T O NO 592 

de 12 de agosto de 1963 

ft , 

O Prefeito Municipal da Estancia de São Jose dos 
Campos, usando de suas atribuições , na forma do artigo 6o do de
creto-~ederal no 3 . 365 , de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A: 
, 

4rtigQ 10 - Fica declarado de utilidade publica 
a fim de ser adquirido mediante desapropriação judicial ou por -, , , ' 
via amigavel o imovel adiante caracterizado , necessario a ampl~ 
ção do Cemitério do Distrito de são Francisco Xavier, a saber : -

11Um terreno, situado na sede do Distrito de São , 
Francisco Xavier, com a area total de 400 ms2 (quatrocentos me -
tros quadrados), medindo 10 ms (dez metros) de frente para a rua 
21 de Abril (Estrada para JoanÓpolis)J de um lado com o Cemité , 
rio t~nicipal, de outro e pelos fundos com terreno do sr . Jose -, , 
Monteiro, que consta ser o proprietario doitliovel. descrito. " 

Artigg 20 - Havendo concordância quanto ao prêço 
' , .., A e a forma de pagamento , far- se- a a expropriaçao por acordo, uma 

vez satisfeitos os seguintes requisitos: 
a) - que o preço não ultrapasse o valor fixado -

no laudo de avaliação; 
b ) - que os proprietários ofereçam tÍtulo de do

mínio ou filiação trintenária e certidÕes negativas de débitos -
A I> , 

fiscais e de quaisquer outros onus que recaiam sobre o imovel e~ 
propriando. 

ATtigQ 30 - Fica considerada de natureza urgente 
a expropriação de que trata o presente decreto, para efeito de -

.., , A 

imediata i~issao de posse do imovel atingido, de acordo com o -
disposto no artigo 15, do decreto-lei federal no 3. 365, de 21 de 
junho de 1. 941. 

Artigo 40 - ~ste decreto entrará em vigor np da

ta de sua publicação, revogadas as disposições e~f~io, 
Prefeitura da Estância de São José os/ Campos, -. , 

13 de ago::;to de 1 . 963. . .. ~L! ___... 
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